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DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA - DFD Ne 212024 - ADM

vF

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Departamento de Administração

Responsável pela Demanda: Regiane Bobato

1. Objeto

3. Descrições e quantidades

Item Quanüdade
(centímetroxcoluna)

1 L92

Pitanga, 16 de maio de 2024.

Respons vel pela Formalizoção do Demondo

Em conformidade com.a legislação que rege o tema, encaminhe-se ao setor de

Compras, Licitações e Contratos, para . a realização .de procedimento para

contratação e demais providências cabíveis. ,ÀL
67

Õ

io digital, para realização de

publicação de extrato de edital de licitação.

2. Justificativa da contratação
A contratação é necessária para dar cumprimento âo artigo 54, §1s, da lei

14.L33/2O2L, que exige. a publicação dos avisos de todas as licitações em jornal

diário de grande circulação.

DESCRTçÃO

Contratação de jornal d1ário de grande

circuleção, com veiculeção digital, para

realização de publicação de extrato de edital
de licitação.

4, Observações gerais: segue anexo documentos complementares: ETP, relatório de
preço.e termo de referência.
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ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

Obietoi contratação de jornal diário de grande circulação, com veiculação digital, para

realização de publicação de extrato dê edital dê licitãção.

1. Descrição da necessidade considerado o problêma a ser resolvido sob a perspêctiva dô
interesse público
A contratação é necessária para dar cumprimento ao artigo 54, §10, da lei 14.133/2021, que
exige a publicação dos avisos de todas as licitaçôes em jornal diário de grande circulação.

2, DescrlÉo dos Requlshos da Contratação
2.1. O contratado deverá atendêr aos requisitos de habilitação e qualificação técnica

estabelecidos na Lei Federal ns 14.f3312f,
2.2 Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
2.3 Garantia do Serviço: O prazo de gâranüa contratual dos serviços é aquelê estãbelecido nã

tei ne 8.078, de 11de setembro de 1990-(Códi8o de Defesa do Consumidor).
2.4 Garanüa da Contratação: Não haverá exigência da garanüa da contratação de que tratam
os ertigos 96 e seguintes da Lei Federal ne 14.133, de 2021.

3. Lêvantamento de Mercado -"
Não existem outras soluções no mercado, tendo em viste que o artigo 54, §1e, da lei
L4L3?|2OZL, é taxativo ao'êxigir a publicação em joinal diário de'grande circulação, sem
dispensar os outros üpos de publicação (Diário oficial do Município e PNCP).

Em relação a restrição de m€rcâdo pâra ME/EPP, não é cabível, visto não haver um mínimo de
3 (trêsf fornecedores c<impeütivos enquadrados como microempresas ou empresas de
pequeno porte sediados local ou regionalmente e cepâzes de cumprir'as exigências do objeto
(inciso ll do art.49 da Lei Complernentar rte 123, de 14 de dezembro de 2-006.

4. Descrição da solução como um todo
A solução trata-se apenas da publicação dos extratos de edital em jornal de grande circulação,
sendo a necessidade justificada pela imposição legaljá citada.
Optou-se pela busca da opção digital, para garantir o maior acesso à informação, de maneira
mais rápida e eficiente.
Não existe uma definição sobre o que seria um jornal diário. Desta forma utilizou-se a

definição da Associação Nacional de Jornais, disponível em: https://www.anj.org.br/definicao-
de-jornais-diarios/:

Em 7998 o WAN-IFRA - Associoçõo Mundiol de lornois e Editores de Notícios

adoto d deÍinição do UNESCO poro jornois diórios com o objeüvo de padronizor e

iocilitor comparações interndcionais, De ocordo com esso definição, usodo pelo

World Press Trends (publicoçõo do Associoção que reúne dados sobre a imprenso
em todo o mundo), jornois diários são oqueles publicodos no mínimo quotro dios
por semono. )ornais não diários são aqueles publicodos 3 dios ou menos.

5; Estlmaüva das Quantidades a serem Contratadas
Em 2023 não houve nenhuma publicação em jornal de grande circulação, visto que só foram
realizados processos de pregão eletrônico no órgão e procediÍnentos de inexigibilidade e não

havia tal exigibilidade pele Lêi nE 8.666/93.
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Levando em contas as licitaçôes realizadas no ano passado pela Câmara Municipal de Pitanga,
foram 8 pregões eletrônicos que, pela Lei ns 14,133/2021 necessitariam de publicação em
jornal de grande circulação.
Como não publicamos nenhum aviso em jornal de grande circulação para saber
aproximedemente quanto se utilize em centímetros de uma coluna para publicação de um
extrato de edital utilizou-se.a quantidade aproxlmada de cm da Prefeitura Munigipel dê
Curiüba pere um extrato de edital, ou seja, 24cm, conforúe cópia da folha do jornal do dia t2
de abril de 2024 (edição 12.381), em anexo.
Desta forme, considerando 8 publicações, o total de centímetro é de 192 (8x24cm).

7. Justiffcativa para o Parcelamento ou não da Solução
Não há que se falar em parcelamento nesse tipo de serviço, pois é necessário que a mesma
empresa execute as publícações de forma centralizada, para simplificação dos procedimentos.

8. ContÍatâçôês Correlatas e/ou lntêrdepêndêntes
Não há.

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
Contratação está prevista no PCA (Resolução da Mesa Diretora ne 17, de 22 de dezembro de
2023]'

11, Providências a serem Adotadas
- Orientação dos servidores quanto aos procedimentos para envio das publicações de forma
tempestiva.
- Verificar a cada publicação se o serviço foi executadô, para fazer e o atesto e encaminhar ao
setor de pagamentos.

12. Descrição de possíveis impactos ambientals
A publicação deve ser realizada, obrigatoriamente, em jornal diário de grande circulação
disponível em plataforma digital, o que não gera o consumo de papel, não impactando de
maneira direta no meio ambiênte.

13. Posicionamênto. conclusivo sobre a adequação da contratagão para o atendimêhto da
necessidade a que se destina.
Conforme demonstrado, a contratação é uma necessidade do órgão devido a exigência legal.

Pitanga, 10 de maio de 2024.

Re e Bobato
Agente Administrativo

6, Estimativa do Valor de Contretação
Foi utilizado como base de preços a PreÍeitura Municipal de Prudentópolis, através do
Contrãto ne 337 /2023, onde foi contratado pelo valor de RS 9,20 (nove reais e vinte centavos)
por centímetro de coluna.
Assim, o valor fica estimado em RS 1.766,40 (um mil, setecentos e sessenta e seis reais e
quarenta centavos),

10. Beneficios a serem alcançados com a contratação
Cumprir a exigência legal de y'ublicação em jornal de grande circulação.
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Câmà.. Iuíicip{ .r. Cu.ità3

ATESTO OE RECEBIMENTO DE SERVICO

Coôúat d.: r--
CIPJ:

-

Licn.çâ{, PA n '2312022 - O6p.íriiyd a U.raí5 11. 6a/2022

Emp.nho: 71AW 1&@2.
0oê ld.ít: itF N.'ô 5:

R.í.íinci.: 2ro3em. à 20,!4n021

Obj.ro:

DESCRçÀO OTDE
VALOR
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Cu,itiba, 26 dê ab, dê m24
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1) Prefeitura Municipal de Foz do lguaçu
Contrato nc 33712023
Valor: RS 9,20 (nove'reais e vinte centavos) por centímêtro de coluna.

2f Prefeitura Municipal de Prudentópolis
Ata de Registro de Preços ne 063/2024
Valor: R$ 9,05 (nove reais e cinco centavos) por centímetro de coluna.

3) PNPC

Valor: RS 9,93 (àove reais e noventa e três centavos) por centímetro de coluna.

Sendo assim, a m{dia final com as 3 fontes de preços coletadas, temos o seguinte
preço final: R$ 9,39 (nove reais e trinta e nove centavos).

Pitanga, 13 de maio de 2024

Agente Administraüvo

.)CÂUnnN MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guar-apuava, 3'11 - Fone (42) 3646-3443 - Cx. Postal 'í06
CentÍo Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.prlêg.br camara@pitanga.pr.leg.br
cNPJ 77.778.652/000146

RELATóiIO DE PESQUISA DÊ PRECO

-*.-.-^..-:À.J-,.'t
Ráliane Bobato

Objeto: contratação de jornal diário de grande circulação, com veiiulação digital, para

realização de publicação de extrato de edital de licitação.

A pesquisa de preço Íoi realizada nas seguintes fontes:
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EDTTAL DA LTCTTAçÂO yt 021t2024
ANEXO I

EsPEoFrcAçôEs oo oBJETo

r. oerrxrçÃo Do oBJETo

11. REGTqTRO DE PREÇOS PARA COr\trnnrRçÃO DE SERV|ÇOS DE
PUBLICAÇAO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇAO, em atendimento ao Art. 54,

§1o da Lei no 14.13312021 e Art. 23, §1o do Decreto Municipal oo 24.73112023.

2. OESCRçÃO DA SOLUçÂO E REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

liem

seÍviço dô pub[caçâo legaN dê etalo de edíars
de licírção em io{Dal diáno de gíande
ciEulôção. efl atêndiÍrEnto ao AIl t4.§t'da
Lei nc 14.133202'l e AÍ1. 23. §'lc do DecÍeto
Municipal n" 24 7312023. Coosn eídos Fmab
de 9ÍõÉe ciculação Aueles com circulasào no
mrniagb de PaÍaflavai. FJUicação mínima d€
3 (lres) e{rções sgÍnanais e tíag,eÍn minima de
1.000 (mil) exemplaÍÊs ou com alcance miniÍno
diáÍio de 1.m0 (rÍil) acessos. quando se tralaÍ
de Íxnal '/eiqjlado 

eÍn meio dqíal

de
o,n/col 2 000 0( 99: 19.860.0(

Total de

t'r'i:

:L

(r (
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1 - UNIDADE REQUISITANTE

Departamento de Administração

2 . OBJETO

Contratação de jornal diário de grande circulação, com vêiculação digital, para realização de
publicação de extrato de edital de licitação, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instÍumento.

Ite
m

Quantida
de

Unidade Descrição do objeto

01 centímetr
o x coluna
(cm/col)

Contratação de jornal diário de grande circulação, com
veiculação dlgital, para realizaçãe de publicação de extrato de

edital de licitaçâo

3 . JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO

A contratação é necessária para dar cumprimento ao artigo 54, §1e, da lei 14.133/2021, que

exige a publicãção dos avisos das licitâções em jornal diário de grande circulação.

4 - DESCRICÃO DETALHADA DO O BIETO

4.1. A publicação deve ser realizada, obrigatoriamente, em jornal diário de grande circulação

disponível em plataforma diBital. É facultativa a'publicação em via impressa pele.contratada e d6de
que nãô gere qualquer ônus para a Câmara Municipal dê Pitanga.

4.1.1 Considera-se jornal diário aqueles publicados no mínimo quâtrq dias por semana, nos termos

da definição dada pela Associação Nacional de Jornais, disponível . em:
https://www.anj.org.br/definicao-de.jornais.diarios/
4,2. os serviços prestados serão cobrados pelo valor unitário por centímetro/coluna (cm/col), a ser

cotado com apena§ duas casas decimeis, levando-se em consideração a publicação a ser feita em
preto e branco no caderno de "classificados", ou "noticiário' (ru em espaço específico do'jornal para

divulgação desse tipo de matéria.
4.2.L, Para efeito de publicação, e contratada dgverá observar, ritorosamente, as características do

documento ehcâminhado pela Câmara Municipal de Pitanga.

4,2.2. C.aso a contratada altere e formataÉo original enviada pela Câmara Municipal de Pitanga para

um tamanho de maior custo, não poderá haver ônus adicionais pâraesta úlüma.
4.3. O prazo para a publicação da matéria deverá ser de, no máximo, 1 (um) dia útil a contar do
recebimento, pela contiatada, da solicitação de publicação a ser feita pela Câmara Municipal de

Pitangã.
4.4. A solicitação de publicação da matéria será feita pela CârEara Municipal de Piten8a através do e-

mail a ser fornecido pela contratada ou outro màio eletrônico que a contratada possua, no horário

das 8h.às 17h do dia úül imediatamente anterior à data estabelecide para a publicação.

4.4.1. A contratada efetuará imediatamente a confirmação do recebimento do e-mail ou outro meio

contendo a solicitação da Câmará Municipal de Pitanlal
4.4.2. O horário citado poderá, por acordo entre as partes, ser eventualmente aherado.
4.4.3rNão será admitida, em hipótese alguma, a publicação de matérie em deta posterior à solicitáda
pela Câmara Municipal dê Pitanga.
4,5. Efetuada a publicação da matéria, a contratade encaminhará a página do exemplar do iornal em
que conste o régistro da publicação à Câmara Municipal de Pitange, para o e-mail

ú
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camara@oitan sa.or.les.br em até 1 (um) dia útil ápós a publicação, juntarnente com a nota fiscal de

prestação dos serviços.

4.6. A contratada não poderá, em hipótese alguma, alterar o conteúdo dos textos enviados pela

Câmara Municipal de Pitanga.

4.7. No preço proposto pela contratada já deverão estar incluídos todos os custos necessários para o

cumprimento do objeto, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os

serviços contratâdos.
4.8. A contratada se comPromete a:

a) publicar no jornal, no dia indicado pela câmara Municípal de Pitanga, a matéria por esta

encaminhada ao endereço eletrônico ou outro meio eletrônico da contratada;

b) republicar a matéria em caso de erros que não sejam da responsabilidade da Câmara Municipal de

Pitanga, mediante solicitação da Câmara Municipel de Pitanga, sem ônus para esta;

c) assumir integral responsabilidade pelâ boa execução e eficiência do serviço que efetuar, bem

como pelos danos decorrentes da realização dos mesmos;

d) arcar com os encargos resultantes de acidentes de trabalho ocorridos em virtude da execução dos

serviços contratados;
e) disponibilizar à Câmara Municipal de Pitanga a relação de seus telefones fixos e celulares, bem

como seu endereço eletrônico e o nome de um preposto para contato;

f) iniciar a prestação dos serviços no prazo imediatamente após a assinatura do contrato, quando

solicitado.
4.9. A largura da coluna corresponde ao padrão utilizado pelo jornal na seção de publicações legais.

6 - TIPO DE JULGAMENTO

6.1. O contratado será selécionado por meio do critério de menor preço'

7 - REQUISITOS DA CONTRATACÃO

7.1. O contratado deverá atender aos requisitos de habilitação e qualificação técnica estabelecidos

na Lei Federal ns 74.133121.

7.2 Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

7.3 Garantia do Serviço: O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele, estabelecido na Lei ne

L078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7.4 Garantia da Contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os

artigos 96 e seguintes da Lei Federal ne L4,133, de 202t.

8 - CR|TÉRIOS PARA PAGAMENTO

8.1 O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias, após o aceite da nota fiscal, que deverá ser

emitida após a entrega do objeto nas condições deste termo de referência'

8.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou- dos documentos pertinentes à

contretaçãg ou, ainda, circunstância quê impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente eté que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento inlciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acerretando qualquer

ônus para a Contratante.
8,3 Quando da emissão da nota fiscalfatura (ou documento equivalente), o fornecedor deverá

destacar o valor das retençôes dos tributos cabíveis ou, se for o caso, eprêsentar declaração nos

termos da lnstrução Normâüvâ da Secretaria da Receita Federal viSente.

8.4. Em cumprimento ao Decrêto Municipal ne 141, de 17 de julho de 2023, o fornecedor s.ujeito à

retenÉo do lmposto de Renda, deverá informar no documento fiscal os percentuais relativos à

,g
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retênção conforme o Anexo I da lnstruçã-o Normativa RFB ne 1.234 de 11 de janeiro de 2012.

8,4.1 O Íomecedor amparado por isenção, não incidência ou alíquota zero do lmposto de Renda,

deve informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de

sujeitar-se à retenção do lmposto dp Renda sohrê o valor e no percentual total coriespondente à
natureza do bem ou serviço.
8,5. A Contratantê não se responsabilizará por qualquer despela que venha a ser efetuada pela

contratadâ que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.6. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contretual, o págamento poderá

ficâr retido até posterior solução, sem prejuízosde quaisquer outras disposições contratuais.
8.7: Nênhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será considerada se

decorrer de erro ou má interpretação.
8.8 correrão poí conta da contratada todas as despesas de seguros, trensporte, tributos, encargôs

trabalhistas ê preüdenciárias decorrentes da prêstação dos serviços,,

8.9 A Câmara Municipal de Pitanga poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a muhàs ou indenizações devidas pela contratada.

9 - ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

9.1 O valor total esümado para a contratação é de RS 1.802,88 (um mil, oitocentos e dois reais e

oitenta e oito centavos), sendo RS 9,39 (nove Íeais e trinta e nove centavos) o centímetro de coluna.

9.2 As despesas decorrentês da presente contratação correrão por conta do seBuinte recurso

específico consignado no orçamento da Câmara Municipal de PitanBa:

a definir

10 - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

10.1 A contratada deverá prestar o serviço de acordo com as condições contratuais e as constantes

neste aviso de contratação direta, realizendo todos os atos necessários para a efetivação da
'prestação do serviço.
10.2. Para o atendimento desta contratação, a contratada não poderá acrescer qualquer valor além

do apresentado por ocasião da contratação.
10.3. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; áem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, periBoso ou insalubre..
10.4. Responder perante a contrâtãnte e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de

sua demora ou de sua omissão, na execução do contrato.
10.5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta.
10.6. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados,

bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham

a ser atribuída por força de lei, relacionadas com o cumprimento do Contrato.
10.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

10.8. Responsabilizar-se por todas as despesas de seBuros, transporte, tributos, encargos trabalhistas
e previdenciárias decorrentes da prestação do objeto.

11. DAS OBRIGACÕE S DA CONTRATANTE

11.1 Fornecer todos os dãdol e especificações necessárias à completa e êorreta execução do objeto.

11.2 Acompanhar é fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.
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11.3 Efetuar o pagamento devido à Contratada, na forma estabelecida neste Termo, após a emissão
e aceitação da Nota Fiscal Eletrônica.
11,4 Notificar, por êscrito, a Contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do
contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas em lei.

12:DA FlscAl=lzACÃo

12.1 O contrato deverá ser executado fiêlmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei ne 14.133, de 2027, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

12.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.
12.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observedos.
12.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
12.5 O contratado será obrígado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 5u substituir, a suas
expensas, no total ou em perte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
12.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiÍos em
razão da execuçâo do contrâto, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilídade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.
12.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contráto.
12.8 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Câmara a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato.
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